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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 06) 

X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Coreaú, 12 de maio de 2017. 

Of. N° 20170512-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS atinente ao 

exercício financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

c2u 
HAMILTON CARLOS PORTELA 

Ex-Secretário de Infraestrutura E Serv. Públicos 

CPF: 899.572.883-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FOR TALEZA - CEARÁ. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

PORTARIA N° 20170102-2, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

O PREFEITO ISE COREAÚ, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com as normas contidas na Lei Orgânica do Município e lei de 

organização administrativa vigente, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear HAMILTON CARLOS PORTELA, portador do CPF ° 

899.572.883-34, para o exercício do Cargo Público de Provimento em 

Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DAS 

1, com todas as prerrogativas inerentes ao cargo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Car ibuquerqu 
Prefe to de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.61510001-44. Av. Dom José, u° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 
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Portaria n° 20170131-01 de 31 de janeiro de 2017 

Fica concedida a exoneração a pedido 
do servidor comissionado HAMILTON 
CARLOS PORTELA 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Carlos Roner Felix 
Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município, bem como a Lei de Organização Administrativa 
vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10 EXONERAR 	pedido o servidor 
comissionado HAMILTON CARLOS PORTELA do Cargo Público de 
Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, DAS I. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do 
Ceará, aos trinta e um de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

( f 	(1 
Carlos Róner Fe brAlbuquerque 

Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú 
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- 	 Prefeitira de 	ÁMF Carau 
- 	 Canstrinda uma nova história! 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

05.01.SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLCOS 

Nome do Servidor (Gestor): 

HAMILTON CARLOS PORTELA 

Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Infraestrutura e Serv. Públicos 899.572.883-34 

Matrícula: Período da Gestão: 

3562 0110112017 a 3110112017 

Nomeação/ Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 20170102-2 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 

Endereço Residencial: 

Av. Dom José, s/n 

Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62.160-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

	

HAMILTON CARLOS PORTELA 	 0110112017 a 31/0112017 

Nomeação/ Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 20170102-2 	 0210112017 	 0210112017 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS: T 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: ilaudio Regis P0 ela Albuquerque 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 cc4-eau.cgov.br  



Município: 
	

Mês/Ano: 

COREAÚ 
	

01/2017 

órgão: 	 Unidade orçamentária: 

05-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 	 01.SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E S. PÚBLCOS 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREAÚ 2017 

Contador: 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

CPF: - 	 CRC: 

821.359.323-53 	 019338/0-3(CE) 

Endereço: 

RUA PROF. COSTA MENDES, 460 - MONTESE 

CEP: 60.416-200 - FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 99176-2300 

Email: 

punho fogo©hotmail.com  

Contador: 

ASS: 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 

Tesoureiro: Ordenador da Despesa: 

ASS:________ ASS:  

NOME: Cl 	Regis P0Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela audio  

M MAT.: 3646 	 AT.: 3562  

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Corcú - CE 62160000 1 CNPJ: 07.598.618/CO01-4 - CGF: 06091.466-1 
883645-1180 



* 

C
Prefeitura de Àw areai.i 

- Caristri.,inda uma nava história? 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Págiria.:1 

	

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 	 144.347,90 

DEFICIT Corrente 	 144.347,90 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	87.469,37 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	56.878,53 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 144.34790 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0.00 

Déficit 	 144.347,90 

Total Geral do Anexo 01: 	 144.347,90 	 144.347,90 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

	

019338/0-3 	 SECRETÁRIO 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 05 	Secretaria de Infra-Estrutura 

U.O.: 	05.01 Secretaria de Infra-Estrutura 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 120.493,23 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 63.974,70 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 63.974,70 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 13.974,70 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 50.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.518,53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 56.518.53 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 310,47 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42.145,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 14.063,06 

Total da Unidade Orçamentária: 120.493,23 120.493,23 	120.493,23 

Orgão: 	07 Secretaria de Rodovia e Transporte 

U.O.: 	07.01 Secretaria de Rodovia e Transporte 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 23.854,67 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 23.494,67 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 23.494,67 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 18.494,67 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 360,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 360,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 36000 

Total da Unidade Orçamentária: 23.854,67 23.854,67 	23.854,67 

Total Geral: 	144.347.90 

r, 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
	

HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 
	

SECRETÁRIO 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 144.347,90 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 87.469.37 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 87.469,37 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 32.469,37 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 55.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 56.878,53 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 56.878,53 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 360,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 310.47 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42.145,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 14.063,06 

Total Geral: 	144.347,90 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102/85) 

Orgão: 	05 	Secretaria de Infra-Estrutura 

U.O.: 	05.01 	Secretaria de Infra-Estrutura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 120.493,23 120.493,23 

15.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 96.093,23 96.093,23 

15.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 96.093,23 96.093,23 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 24.400,00 24.400,00 

15.452.0283 	LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 24.400,00 24.400,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 120.493,23 120.493,23 

Orgão: 07 	Secretaria de Rodovia e Transporte 

11. 0.: 	07.01 	Secretaria de Rodovia e Transporte 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

26.000.0000 Transporte 0,00 000 23.854,67 23.854,67 

26.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 23.854,67 23.854,67 

26.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA 000 000 23.854,67 23.854,67 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 23.854,67 23.854,67 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	144.347,90 	144.347,90 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 	 SECRETÁRIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 120.493,23 120.493,23 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 96.093,23 96.093,23 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 96.093,23 96.093,23 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 24.400,00 24.400,00 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 24.400,00 24.400,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 23.854,67 23.854,67 

26.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 23.854,67 23.854,67 

26.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 23.854,67 23.854,67 

Total Geral: 0,00 0,00 144.347,90 144.347,90 

(L 
PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 	 SECRETARIO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no a, de 04/02185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

15.000.0000 Urbanismo 120.493,23 0,00 120.493,23 

15.122.0000 Administração Geral 96.093,23 0,00 96.093,23 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 96.093,23 0,00 96.093,23 

15.452.0000 Seviços Urbanos 24.400,00 0,00 24.400,00 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 24.400,00 0,00 24.400,00 

26.000.0000 Transporte 23.854,67 0,00 23.854,67 

26.122.0000 Administração Geral 23.854,67 0,00 23.854,67 

26.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 23.854,67 0,00 23.854,67 

Total Geral: 	 144.347,90 	 0,00 	144.347,90 

LJL U. «LL 
PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

	
HAMILTON CARLOS PORTELA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3110112017 
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 	Essencial à Administração 
Justiça 

Secretaria de Infra-Estrutura 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Secretaria de Rodovia e Transporte 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

	

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 

	

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Infra-Estrutura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Secretaria de Rodovia e Transporte 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3110112017 
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo 
- 

Habitação 

Secretaria de Infra-Estrutura 	 0,00 0,00 120.493,23 0,00 

Secretaria de Rodovia e Transporte 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 	 0,00 0,00 120.493,23 O,Õ0 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTIJRA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria de Infra-Estrutura 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Secretaria de Rodovia e Transporte 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	. 	- 
Unidade Orçamentaria 	 . 	Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Infra-Estrutura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Secretaria de Rodovia e Transporte 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 Q,00 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia Transporte 
Desporto e 	Encargos 

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de infra-Estrutura 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 120.493,23 

Secretaria de Rodovia e Transporte 	 0,00 23.854,67 0,00 	 0,00 23.854,67 

Total Geral: 	 0,00 23.854,67 0,00 	 0,00 144.347,90 

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 SECRETÁRIO 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 
11 - SECRETARIA INFRAESTRU11JRA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  

Não 

 

a. Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestor 	 /1.47 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 05 	Secretaria de Infra-Estrutura 

U. 0. 	05.01 	Secretaria de Infra-Estrutura 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.582.020,00 0,00 2.582.020,00 120.493,23 2.461.526.77 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 955.653,00 0,00 955.653,00 63.974,70 891.678,30 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 955.653,00 0,00 955.653,00 63.974.70 891.678,30 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 679.031,00 0,00 679.031,00 0.00 679.031.00 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 132.369,00 0,00 132.369,00 13.974.70 118.394,30 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 144.253,00 0,00 144.253,00 50.00000 94.253,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 1.626.367,00 0,00 1.626.367,00 56.518.53 1.569.848,47 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 0,00 5.000.00 0,00 5.000,00 

3.3.50.41.00 	Contribuições 5.000,00 0,00 5.000.00 0,00 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.621.367,00 0,00 1.621.367.00 56.518,53 1.564.848,47 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 11.725,00 0.00 11.725.00 0,00 11.725,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 406.704,00 0.00 406.704,00 310,47 406.393,53 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 172.836,00 0.00 172.836,00 42.145,00 130.691.00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 4.480,00 0,00 4.480,00 0.00 4.480.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 991.931.00 0,00 991.931,00 14.063,06 977.867.94 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 33.691.00 0,00 33.691,00 0,00 33.691.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.133.851,05 0,00 5.133.851,05 0.00 5.133.851.05 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 5.133.851,05 0,00 5.133.851,05 0.00 5.133.851.05 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.133.851,05 0,00 5.133.851,05 0.00 5.133.851,05 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 4.793.585,05 0,00 4.793.585,05 0.00 4.793.585,05 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 290.266,00 0,00 290.266.00 0.00 290.266,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 50.000,00 0,00 50.000.00 0.00 50.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 7.715.871,05 0,00 7.715.871.05 120.493,23 7.595.377,82 

Orgão: 	07 	Secretaria de Rodovia e Transporte 

U. 0. 	07.01 	Secretaria de Rodovia e Transporte 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 322.621.00 0,00 322.621,00 23.854,67 298.766.33 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 142.421,00 0,00 142.421,00 23.494,67 118.926.33 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 142.421,00 0,00 142.421,00 23.494,67 118.926.33 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.600.00 0,00 5.600,00 0.00 5.600,00 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas 121.844,00 0,00 121.844,00 18.494.67 103.349,33 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112017 a 3110112017 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)  

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 14.977,00 0,00 14.977,00 5.000,00 9.977,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 180.200,00 0,00 180.200,00 360,00 179.840,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 180.200,00 0,00 180.200,00 360,00 179.840,00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 1.000,00 0,00 1.000,00 360,00 640,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 112.000,00 0,00 112.000,00 0,00 112.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 16.800,00 0,00 16.800,00 0,00 16.800,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 39.200,00 0,00 39.200,00 0.00 39.200,00 

13.90.92.00 Despesa de Exercidos 11.200,00 0,00 11.200,00 0,00 11.200,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 916.000,00 0,00 916.000,00 0,00 916.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 916.000,00 0,00 916.000,00 0,00 916.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 916.000,00 0,00 916.000,00 0,00 916.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 888.000,00 0,00 888.000,00 0,00 888.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 28.000,00 0,00 28.000,00 0,00 28.000,00 

	

Total da Unidade Orçamentária: 	1.238.621,00 	 0,00 	1.238.621,00 	23.854,67 	1.214.766,33 

	

Total Geral: 	8.954.492,05 
	

0,00 	8.954.492,05 	144.347,90 	8.810.144,15 

u, 4C 

	

PLINIO OLIVEIRA DE 	VASCONCELOS 
	

HAMILTON CARLOS PORTELA 

019338/0-3 
	

SECRETÁRIO 
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Prefeitura de ÁW 

Careau 
Canstri.,rd urna nova hstóra! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/ 2017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 

88 3645 - 1180 1 cce.J.ce.gov.br  



Prefeitura de ÁW c U 
• 	 Construindo unia nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13 -

TCM/CE, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no 

exercício financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contado Tesoureiro: Ordenador da Despesa: 

ASS: 	

egisPolaAlbuquerque 	

ASS: 	 _ASS:   

NOME: Hamilton Carlos Portela NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: C audio  

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú -CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06-09t466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cgov.br  
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 Cc>reau 
C n s t r u n d c urna  r v a h s t ó r i a! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01101/2017 a 31/0112017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de CoreaCí 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



Prefeitura de 	ÁÉW 

U 
Cç>nstruind<> uma røva história' 

D EC LARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no 

exercício financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: À 	ASS: 	ASS: &JL1kL 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis Poela Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 	 1 	MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coeaú -'CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06,091.466-1 
883645-1180 1 coeau.cgovbr 
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Prefeitura de ÁW 

c>r"au 
I( 	

ConstrUindo uma nova história! 

ff 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 31101/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Cereaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coieaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 

88 3645 -1180 1 coeau,ce.gov.br  



C
Prefeitura de ÁW areau 

Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no 

exercício financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: : 

	

ASS: : 

	

ASS: 

NOME Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME claudio Regis ortela Albuquerque 	NOME Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coeaú - CE, 62160- 000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegobr 
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* 	- 	 Prefeitura de Ar 

U 
Construindo urna nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 31101/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 cceau.ce.gov.br  



!!1 CÕrÉáü 
Ganstrainda uma nova história! 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Prefeitura dc Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.cegcibr 
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C
Prefeitura    de ÁÊF areau 

Construindo urna nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2017 (0110112017 a 

3110112017) a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS não 

efetuou liquidação, cancelamento, pagamento e nem decretou prescrição de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

A5S: 

: 	

ASS: : 

	

ASS: 	 & 

NOME Punho Oliveira de Vasconcelos NOME Claudio Regis ortela Albuquerque 	NOME Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú CE, 62160-COO 1 CNPJ: 07.598.618/0301-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 cceau.ce.gbr 
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cc>reau 
CQrlstruind uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/0112017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaü - CE, 62160-000 1 C NPJ: 07398.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  
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C
Prefeitura de Âgw areau 

Castri.jirda uma rava história! 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao exercício financeiro 

2017 (0110112017 a 31101/20171, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

A5S: 	mo--JI, ASS: 
	

ASS: 	 _____ 

NOME: Punho Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis Portela Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Corcaú 

Avenida Dom J05, 55 Centro, Corcai CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/OOCfl-44 -CGF: 06.09t466-1 
883645-1180 1 
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U 
Construindo unia nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01101/2017 a 3110112017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 
98 3645 - 1180 1 coieau.cegov.br  
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Prefeittira de 	Áfir cc>mau 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Prefeitura de Coreaú 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.297.504,67 (Um Milhão, Duzentos e Noventa e Sete Mil e Quinhentos e Quatro Reais e Sessenta 
e Sete Centavos) 

Org.: 	11 

U. 0.: 	0501 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

Secretaria de Infra-Estrutura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

123 B.B 13.186-5 ( PMC/MOD. 	SANITARIO 	 ) 16.017,77 

138 B.B 13.187-3 ( 	 PMC/SAA - PAC - 0199 	 ) 194,37 

100000009 B.B 17.192-1 ( BARRAGEM MOSQUITO 	 ) 7.326,32 

228 B.B 17.397-5 ( SEC. 	INFRAESTRUTURA 	 ) 240,36 

177 CEF 598-5 ( 	PMC/PAV. NA  SEDE 	 ) 3.763,77 

100000023 CEF 1.388-0 ( MERCADO NOVO 	 ) 109.758,38 

178 CEF 647.292-5 ( PMC/CONST.PRAÇ JUVEN 	 ) 301.327,08 

203 CEF 647.347-6 ( 	 PMC/PAV. 	PQ. 	EXPOSIÇ 	 ) 39.066,35 

202 CEF 647.355-7 ( PMC/PÇA JUVENTUDE 2 	 ) 141.548,41 

208 CEF 647.357-3 ( PAVIMENTAÇÃO 	 ) 47.062,92 

100000012 CEF 647.469-3 ( REC. 	ESTRADAS 	 ) 38.706,41 

100000014 CEF 647.470-7 ( 	 PMC-PT 1008046-18 	 ) 46.089,68 

100000010 CEF 647.473-1 ( 	 PAVIMENT/789464/2013 	 ) 144.328,60 

100000011 CEF 647.474-0 ( PRAÇA ARAQUEM 	 ) 49.854,45 

100000013 CEF 647.479-0 ( REVITALIZAÇÃO PRAÇA 	 ) 59.077,45 

100000029 CEF 647.490-1 ( PAVIMENTAÇÃO RUAS 	 ) 162.901,46 

100000028 CEF 647.516-9 ( MUNICIPIO DE COREAU 	 ) 130.240,89 

Total da Und. 1.297.504,67 

Total da Unidade Gestora: 1.297.504,67 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.297.504,67 (Um Milhão, Duzentos e Noventa e Sete Mil e Quinhentos e Quatro Reais e 
Sessenta e Sete Centavos) 	 [J 
4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 2 
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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA,DWRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

PLINIO bflIRA DE VASCONCELOS 	CLAUDO1  REGIS PORTLA ALBUQUERQUE 
	

HAMILTON CARLOS PORTELA 

Contador 019338/0-3 	 Tês ouieiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página,-.212 
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TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55 - Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC  

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.303.653,30 (Um Milhão, Trezentos e Três Mil e Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta 
Centavos) 

Org.: 	11 

U. 0.: 	0501 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

Secretaria de Infra-Estrutura 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

123 B.B 13.186-5 ( PMC/MOD. SANITARIO 16.128,87 

138 B.B 13.187-3 ( 	 PMC/SAA - PAC - 0199 	 ) 195,72 

100000009 B.B 17.192-1 ( BARRAGEM MOSQUITO 	 ) 7.379,71 

228 B.B 17.397-5 ( SEC. 	INFRAESTRUTURA 	 ) -2.277,88 

177 CEF 598-5 ( 	 PMC/PAV. NA  SEDE 	 ) 3.797,85 

100000023 CEF 1.388-0 ( MERCADO NOVO 	 ) 109.758,38 

178 CEF 647.292-5 ( PMC/CONST.PRAÇ JUVEN 	 ) 303.440,92 

203 CEF 647.347-6 ( 	 PMC/PAV. 	PQ. 	EXPOSIÇ 	 ) 39.318,94 

202 CEF 647.355-7 ( PMC/PÇA JUVENTUDE 2 	 ) 142.527,17 

208 CEF 647.357-3 ( PAVIMENTAÇÃO 	 ) 47.370,93 

100000012 CEF 647.469-3 ( REC. 	ESTRADAS 	 ) 39.024,84 

100000014 CEF 647.470-7 ( 	 PMC-PT 1008046-18 	 ) 46.089, 68 

100000010 CEF 647.473-1 ( 	 PAVIMENT/789464/2013 	 ) 145.516,01 

100000011 CEF 647.474-0 ( PRAÇA ARAQUEM 	 ) 50.264,61 

100000013 CEF 647.479-0 ( REVITALIZAÇÃO PRAÇA 	 ) 59.563,48 

100000029 CEF 647.490-1 ( PAVIMENTAÇÃO RUAS 164.241, 67 

100000028 CEF 647.516-9 ( MUNICIPIO DE COREAU 131.312,40 

Total da Und. 1.303.653,30 

Total da Unidade Gestora: 1.303.653,30 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.303.653,30 (Um Milhão, Trezentos e Três Mil e Seiscentos e Cinquenta e Três Reais e 
Trinta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 
	 vv 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 13 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

U. G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 123 	13. 13 13.186-5 ( 
PMC/MOD. SANITARIO 

C. 	Inf. Aplicacao 31012017 Out 0000 - 

	

Saldo Inicial: 	16.128,87 

16.128,87 	(C 	0,00 

(D) 

CD 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 138 	B. 13 13.187-3(PMC/SAA-PAC-0199 

O. 	Inf. Aplicacao 31012017 Out 000 - 

Saldo Inicial: 	 195,72 

195,72 	(O 	0,00 

(D) 

(D 

U. G.: 	11 SEINFRA U.Q.: 	0501 SEINFRA 177 	CEF 598-5 ( PMC/PAV. NA  SEDE 

O. 	Inf. 

C. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31012017 

31012017 

Out 

Out 

0000 - 

00001 - 

	

Saldo Inicial: 	3.797,85 

	

9,35 	CC 	3.788,50 

	

3.788,90 	(O 	0,40 

(D) 

(D 

(C 

U. G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 178 	CEF 647.292-5 ( PMC/CONST.PRAÇ JUVEN 

O. 	Inf. 

C. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31012017 

31012017 

Out 

Out 

0000 - 

0001 	- 

	

Saldo Inicial: 	303.440,92 

	

8.126,57 	(C 	295.314,35 

	

295.264,35 	CC 	50,00 

(D) 

CD 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 202 	CEF 647.355-7 ( PMC/PÇA JUVENTUDE 2 

O. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31012017 

31012017 

Out 

Out 

0000 - 

0001 - 

	

Saldo Inicial: 	142.527,17 

	

1.961,53 	(O 	140.565, 64 

	

140.615, 64 	(O 	50,00 

(D) 

(D 

(C 

U. G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 203 	CEF 647.347-6 ( PMC/PAV. P0. EXPOSIÇ 

O. 	Inf. Aplicacao 31012017 Out 0000 - 

	

Saldo Inicial: 	39.318,94 

39.268,94 	CC 	50,00 

(D) 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 208 	CEF 647.357-3 (PAVIMENTAÇÃO 

C. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Apl±cacao 

31012017 

31012017 

Out 

Out 

0000 - 

0000 - 

	

Saldo Inicial: 	47.370,93 

	

18.651,31 	(O 	28.719,62 

	

28.669,62 	(C 	50,00 

(D) 

(D 

(D 

U. G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0501 SEINFRA 228 	13. 13 17.397-5(SEC. INFRAESTRUTURA 

O. 	Inf. Aplicacao 31012017 Out 000 - 

Saldo Inicial: 	-2.277,88 

242,12 	CC 	2.520,00 

(C) 

(C 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Pág 	a.:213 



4. 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLIC 

U. G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 13.13 	17.192-1 (BARRAGEM MOSQUITO 

	

Saldo Inicial: 	7.379,71 	(D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	000 - 	7.379,71 	(C 	 0,00 	(0 

U.G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.473-1 (PAVIMENT/789464/2013 

	

Saldo Inicial: 	145.516,01 	(D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	0000 - 	145.516,01 	(O 	 0,00 	(D 

U.G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.474-0 ( PRAÇA ARAQUEM 

	

Saldo Inicial: 	50.264,61 	(D) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	0000 - 	50.264,61 	CC 	 0,00 	(D 

U. G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.469-3 ( REC. ESTRADAS 

	

Saldo Inicial: 	39.024,84 (D) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	00000 - 	39.024,84 	(O 	 0,00 	(O 

U.G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.479-0 ( REVITALIZAÇÃO PRAÇA 

	

Saldo Inicial: 	59.563,48 (D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	0000 - 	59.563,48 	(O 	 0,00 	(D 

U. G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.516-9 (MUNICIPIO DE COREAU 

	

Saldo Inicial: 	131.312,40 	(D) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	000 - 	131.312,40 	(C 	 0,00 	(D 

U. G.: 11 	SEINFRA 	U.O.: 0501 	SEINFRA 	 10000 CEF 	647.490-1 (PAVIMENTAÇÃO RUAS 

	

Saldo Inicial: 	164.241,67 (D) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 31012017 Out 	0000 - 	164.241, 67 	(O 	 0,00 	(D 

	

PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 	CARLOS REGIS PORTEL \ ALBUQUERQUE 	 HAMILTON CARLOS PORTELA 

Contador 019338/0-3 	 Tesourei o 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:3 13 



no Prefeitura de ÁW 

Careau 
Canstruirida uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01101/2017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José. 55 - Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44- CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.ce.gov.br  



C
Prefeitura de AV areaLi 

C<>nstruíndc> uma navo história! 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55 Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ:07.598.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 

88 3645 -1180 1 



Banco do Brasil 
	

http3;//aapj.bb.corn.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=C8f57644d9t'6...  

A338201451693188044 
20/02/2017 15:06:14 Extrato conta corrente  

Cliente - Conta atual 

Agénaa 	1799-X 
Conta corrente 	13186-5 P M DE COREAU-CE - MSD 
Período do 	

0112017 
extr2to 

Lançamentos 

pt- 	°' 

fS 	LQ MISI1Q 
baIanc.o movimon.Õ 

VQQQ QQQ 	Uu 	twwr 
3110112017 0000 	00000 000SALD0 

oumeotv 	VaLrF1 	sauao 

o. Õ 

0.00C 

Transação efetuada com sucesso por J6494555 CARLOS R F ALBUQUER. 



Banco do Brasil 
	

http: !/aapj.bb.com.br/aapj/homeV 2 .bb?toke n Scssao'c8f57644d9f6...  

g 	
A3'313201451893188100 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 20102/2017151948 

Cliente 
Agência 	 1799-X 

Conta 	 13186-5 P M DE COREAU/CE - MSD 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2017 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO  
Data 	Histórico Valor 	Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

301212016 	SALDO ANTERIOR 16.01217 	 4.776.533594 

3110112017 	SALDO ATUAL 16.128.87 	 4776533594 	 4.776,533594 

Resumo do mês  
SALDO ANTERIOR 16.01217 
APLICAÇÕES 1) 0,00 
RESGATES (-1 0.00 
RENDIMENTO BRUTO 116,70 
IMPOSTO DE RENDA ç-) 0.00 
ar 0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 116.70 
SALDO ATUAL= 16 128,67 

Valor da Cota  
3011212016 	3352258271 
3110112017 	3.376689106 

Rentabilidade 
0.7287 - 

No ano 	 0.7287 
últimos 12 meses 	9,5059 

Transação efetuada com sucesso por J8494555 CARLOS H F ALBUQUER 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 138 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0086 

1 de, 1 	 20/0212017 15:19 



Banco do Brasil 
	

littps:llaapj,bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=c8f57644dgf6  

A33B201451893188047 
Extrato conta corrente 	 2010212017 1506:42 

GOYIRa3 

Client. - Conta atual 

Agênda 	1799-X 
Conta corrente 13187-3 P M DE COREAU-CE - SAA 
Período do 	

0112017 enro 
Lançamentos 

balancete movimento 	
Ag. origorn 	Lote - Hlst6ro - 	 Documento 	Valor R$ 	Salde 

2010812013 	 0000 	 00000 	000 Saldo Anterior 

3110112017 	 0000 	 00000 	000SALD0 

Transação efetuada com sucesso por JB494555 CARLOS R F ALBUQUER. 

Llí- 



Banco do Brasil 
	

https://aap.bb.corn.br!aapj!horneV2.bb?tokenSessao=c8f57644d9f6... 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
E3HM) 

Cliente 
Agência 	 1799-X 

Conta 	 13187-3 P M DE COREAU/CE - SAA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2017 

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor iRPrejComp. 

3012/2016 SALDOANTERIOR 	194.30 

31'01!2017 SALDO ATUAL 	 195,72 

Resumo do mês 

A338201451893188101 
20i0212017 15.2005 

Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

57.962317 

57962317 	 57962317 

SALDO ANTERIOR 19430 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO () 1,42 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1,42 
SALDO ATUAL = 195,72 

Valor da Cota 
30/1212016 	3,362258271  
31i01/2017 	3,376689106 

Rentabilidade 
No mós 	 0,7287 
No ano 	 0.7287 
Últimos 12 meses 	9.5059 

Transaçao efetuada com sucesso por: JB494555 CARLOS R F ALBUQUER 

Sorviçc da Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 20/02/2017 15:20 
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23/02/2017 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem d.o Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

flc. 	Histórico 

31101/2017 	 - 
	

Saldo Atualizado 

GovCiita Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00000598-5 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

SaWc. 

(R) 

0 940C 

https://govconta.caixa.gv.bJsigv/eatcconairdviduat)mpnmirdo?nomeFm=extratoCcntaIndividuForm 	 111 



23102/2017 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

c4 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Çódigo 	operação 	Emissão 

SORAL, CE 	 t1 
Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do ,undo 
CAIXA FIC TRANSFERÉNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001.90 	 1511012012 

Rn!ãbiJidadê do Fundo 

No MêsÇ%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 30/1212016 	Cota em: 3110112017 

0,8227 	IL 0,8227 	II 	10,6502 	II 	1,38408 	 1,9470 

Administradora 

fVPJd2 Adrnh'iItrdor8 
aixa Econômica Federal 
	 - IA r.... ',fr-,r 	 00.360.30510001-04 

Cliente 

Nome 	 CPF/CNPJ 	 Conte Corrente 	IMUIAno 	Folha 
1PM COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00000598-5 	1 	112017 	01101 
[Análise do Perfil do Investidor 	 Data de Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histónco 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(') Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histónco 

Valor em R$ 
9,27C 
0,00 
0,00 
0.08C 
0,00 
0,00 
0,00 
9,35C 
0,00 

QIde de Cotas 
6,700012 
0,000000 
0,000000 

6,700012 

VolorR$ 
	

Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Bankinq CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC.- 	 Endereço para Correspondência; 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidor/a.' 	1Ei,dereco EletrônIco: 



2410&2017 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. 	Histórico 

15/01/2017 000000 	REM BASICA 

15/01/2017 000000 	CRED JUROS 

31/01/2017 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00246144-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Taxa 	 Valor (R$)
Saldo  

0,17750000 	 6,68C 3.770,05C 

0,00500000 	 18,85C 3.788,90C 

3.788,90C 

1/1 



2O2I2017 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período  

GovCd,ta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

05541006/00001388-0 

PM COREAU MERCADO NOVO COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

,. 	 Jcdç 	 .ikÏO 

31/01/2017 
	

Saldo Atualizado 
	

109.758,38C 

1/1 



23/02/2017 
	

GovCnta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato - 

GovConto CAIXA. 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

 

GOVCONTA CAiXA 
554600086 

0554/006/00647292-5 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

 

Nr. Doc.  

31/01/2017 	 - 

HJstórk: 

Saldo Atualizado 50,OUC 

hlls://gonta.çxa.gov.bfsigv/extxatofconaidvjduaI[mpi1mir.do?nomeFormextratoContaIndividualFcm 	 111 



23/0212017 	 CAIXA - Extrato de Fundes 

CAI   11? 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome  de Agência 	 Código 	10peração 	Emissão 

ISOBRAL, CE 	 0554 	0055 	 2310212017 

Fundo 	 CNP.J do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ario(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 

	

0,6474 	II 	0,6474 	II 	8,4598 	 _II 	5,583346 	II 	5,619493 

Administradora 

Nome 	 USdereço 	 CNPJ da Administradora 
JCaixa Econômica Federal 	- Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	Mês/Ano 	Folha 

	

COREAU 	 1 07.598.61810001-44 1 	006.00647292-5 	0112017 1 01101 

Resumo da Movimentação 

Históóco Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 8.074,30C 1.446,139268 
Aplicações 0,00 0.000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 52,27C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bru to* 8.126,57C 1.446,139268 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Hislónco 	 Valor R$ 	 Qide de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postaqem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SA C: 	 iEndoreço para Correspondência; 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidona: 	jEndoreço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.aov.br/atendimento/telefones  da caixa.aso 

112 



2O2/2017 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

á 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

13/01/2017 

13/01/2017 

28/01/2017 

28/01/2017 

31/01/2017 

Data Mov Nr1 Doc. 
000000 

000000 

000000 

000000 

Saldo Atualizado 

REM BASICA 

CRED JUROS 

REM BASIcA 

CRED JUROS 

!iistõrio 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00227805-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 	até: 31/01/2017 

Tdx à Vaor(K4) 	SaIclo(KU 

0,21390000 5,63C 293.208,41C 

0,00500000 13,18C 293.221,59C 

0,20200000 586,96C 293.808,55C 

0,00500000 1.455,80C 295.264,35C 

295.264,35C 

httris:iaovcrr,t r.aixaarw twlsi vIextratdcnnt incflviduI/imnrimir dn?nnmAFnrm=xtratnCnntfiJndivicjLIFcym 	 111 



23/02/2017 
	

GovCcrita Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome; 

Período: 

Nr, Doce 	Histórico 

310112017 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 
554600086 

0554/006/00647347-6 

PM COREAU 

de: 01/0112017 até: 31101/2017 

Valor (R$) 	Saldo 

o,00c 



23102/2017 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

CAL2,ãrA
Extrato Fundo de Investimento 

Para simples verificação 

Nome da Agência 	 ICódigo 	Operação 	Emissão 
SOBRAL, CE 	 0554 	0055 	1 	2310212017 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mõs(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 30112 12016 	Cota em: 3110112017 

1 	0,6474 	II 	0,6474 	II 	8,4598 	 II 	5,583346 	li 	5,619493 

Administradora 
Nome 	 IEndoreço 	 CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal 	 ISBS- Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DE 	00.360.30510001-04 ] 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	lMãslAno 

COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647347-6 	0112017 
use do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 39.0 1 6,35C 6.987,986741 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 252,59C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto 39.268,94C 6.987,986741 
Resgate Bruto em Transito 0,00 
() Valor sujeito à tributaçào, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Hístónco 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços  on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribuí para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SA C: 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	iEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.qov.br/atendimento/telefones  da caixa.aso 
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23/02/2017 
	

GovConta Caixa 

CAI^A 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

	

M).' 	 rL. 

	

31/01/2017 	 - 

ti.ri co 

Saldo Atualizado 

GOVCONTÂ CAIXA 

554600086 

0554/006/00647355-7 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Sa - 	 kli 
\jZur 

50,OOC 

111 



2O2/2O17 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

io 

31/01/2017 

co 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647355-7 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

- 	saldo 
(rt) 

50,OOC 

111 



23102/2017 
	

CAIXA - Extrato de Fundos 

CAI '%Y' 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 
SOBRAL, CE 	 0554 	0055 	1 	2310212017 

tFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Infc/o das Atividades do Fundo 

ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 

1 	06474 	II 	0,6474 	II 	8,4598 	 II 	5,583346 	J1 	5,619493 

Administradora 

Nome 	 IEndereço 	 CNPJ da Admii/stradora 
ICaixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

7e 	 CPF/CNPJ 	 Conta Co,rente 	Mês/Ano 	lFolha 
COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647355-7 	1 0112017  1 01101 
use do Peifildo Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histónco Valerem R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 1.948,92C 349,058893 
Aplicações 0,00 0.000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 12,61C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 1.961,53C 349,058893 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
(') Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Bankinq CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Se/viço de Atendimento ao Cotista 

SA C: 	 IEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidor/a.' 	iEndoreço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 httos://wwwl .caixa.cjov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 

112 



23/0212017 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Muv Nt, Doc. Hístótko 

03/01/2017 000000 REM BASICA 

0310112017 000000 CRED JUROS 

23/01/2017 000000 REM BASTA 

23/0112017 000000 CRED JUROS 

31/01/2017 	 - 	Saldo Atualizado  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00238059-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Vaior ($) Szld 

	

0,17230000 	 36,73C 139.738,37C 

	

0,00500000 	 106,78C 139.845,15C 

	

0,15010000 	 177,69C 140.022,84C 

	

0,00500000 	 592,80C 140.615,64C 

140.615,64C 

i 

111 



2IO2/2O17 

wr CAI^ 
GovConta Caixa 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Mcv 	 Nr. Doc. 

31/01/2017 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647357-3 

PM COREALI 

d Oi)Oi)Ôi 	ath: 31/01/2017 

]ahir (R) 

50,OOC 

414 



23/0212017 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

CAI 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verifica çao 

Nome da Agência 	 CÓdIgo 	OperaçãoIEI7líssão 
SOBRAL, CE 	 0554 	0055 	1 	2310212017 

lFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
JCAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cot2

_ em

-  3110112017 

L. 06474 	IF 	0,6474 	IL 	8,4598 	_JL 	5,58334 	J[__ 5,619493 

Administradora 

Nome 	 Endereço 	 CNPJ da Admi,islradoía 
ICaixa Econômica Federal 	- Quadra 04 - Lotes 314 - Brasulia/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	lMô s/Ano 	Folha 
COREAU 	 1 07.598.61810001-44 	006.00647357-3 	1 0112017 1 01101 

Resumo da Movimentação 

Histónco Valor em R$ Qido de Cotas 
Saldo Anterior 25.465,24C 5.101,822582 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 184,41C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 28.669,65C 5.101 .822582 
Resgate Bruto em Trâ ns ito* 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histónco 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Bankinq CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

MG: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
)u vidona: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 httrcI/w'ana,1 	 L1. 	,. 



202f2017 GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato 
GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 1000 
Conta Referena, 0554/013/00246145-0 
Nome: PM COREAU 

Período: de: 01101/2017 	até: 31/01/2017 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico Taxa Valor (R$) 	
Salda  

14/01/2017 	000000 REM BASICA 0,21390000 10,16C 18.537,84C 

14/0112017 	000000 CREDJUROS 0,00500000 23,80C 18.561,64C 

23/01/2017 	000000 REM BASICA 0,15010000 20,68C 18.582,32C 

23/01/2017 	000000 CREDJUROS 0,00500000 68,99C 18.651,31C 

31101/2017 	 - Saldo Atualizado 18.651,31C 

íw 



22/2017 	 GovConCt Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA; 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

s. Htórico 

31/01/2017 	 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647469-3 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Saldo 
or(R) 	

(RS 

0,00 

111 



23/02/2017. CAIXA - Extrao de Fundos 

niv 1^ um 
Extrato Fundo de Investimento 

1 	

1 Para simples verificação 

Nome da Agência Código Operação IEm/ssão 
SOBRAL, CE 0554 5413 1 	2310212017 

Fundo CNPJ do Fundo Início das Atividades do Fundo 
AIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 10.740.552/0001-90 15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 

1 	0.8227 	II 	0,8227 	II 	10,6502 	 II 	1,384083 	II 	1,395470 

Administradora 

lNome 	 Endereço 	 CNPJ da Admfr7i9tradora 
[Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

CPF(CNPJ 	 Conta Corrente
r0112017

ê  s/Ano 	IFoIha 
COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647469-3 	1 01/01 
lisa do Perfil do investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ O/de de Cotas 
Saldo Anterior 38.706,41C 27.965,376370 
Aplicações 0.00 0.000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 318,43C 
IRRF 0,00 
lOF 0,00 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto' 39.024,84C 27.965,376370 
Resgate Bruto em Trânsito' 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qfde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas coro impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 jEndoreço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidona: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 htts:IIwww1 ,caixa.ciov.brlatendimento/telefones da caixa.asr 

112 



23'C2/2017,. 	 GovConta Caixa 

CAIXA  
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

kov 	 Nr, )o;. r;tcjrc.o 

31/01/2017 	 - Saldo Atuaflzado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647473-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

0,00 

1/1 



2310212017 	 CovCci+.a Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

çiç?vçgntQ ÇAIM; 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647474-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

D a 1, j, Mov 	 Nr. Doc. 

31/01/2017 	 - 

Hitói-ico 

Saldo Atualizado 

`Vai 
	- 

or (f» 

0,0() 

111 



2310212017 	 CAIXA- Extatode Fundos 

Extrato Fundo de Investimento 
Pata simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação &nissão 
SOBRÁL, CE 	 0554 	5413 	f 	23/0212017 

IFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.552/0001-90 	 1511012012 

Rentabilíclade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 30/1212016 	Cota em: 3110112017 
1 	0,8227 	II 	0,8227 	II 	10,6502 	 II 	1,384083 	II 	1,395470 

Administradora 

Nome 	 USdereço 	 CNPJ da Admini.stradora 
Caixa Econômica Federal 	- Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	l~IAno 	lFo1178 

COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647474-0 	1 	112017 1 01101 
1/se do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórica Valor em R$ Ode de Cotas 

Saldo Anterior 49.854,45C 36.019,840346 
Aplicações 0,00 0000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 410,16C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto' 50.264,61C 36.019,840346 
Resgate Bruto em Trânsito' 0,00 
() Valor sujeito ã tributação, conforme legislação cm vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Hisk.$nco Valor R$ Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 jEndereçopara Correspondência: 
01 

112 



23'02120 	 GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovContd CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

	

Moe 	 N 	 riçrco 

	

31101/2017 	 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647479-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Vor (R) 

0 1 00 

111 



	

23/02/201, 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

CALvi

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 

SOBRAL, CE 	 0554 	5413 	1 	2310212017 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 

1 	0,8227 	JI 	0,8227 	II 	10,6502 	 II 	1,384083 	II 	1,395470 

Administradora 

INome 	 jEndereço 	 CNPJdaAdmhlistradora 
[Caixa Econômica Federal 	 ISES - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

ná/ise do Perfil do Investidor 

Resumo da MovImentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saida 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito*  
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 
07.598.618/0001-44 	006.00647479-0 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
59.077,45C 

0.00 
0,00 

486,03C 
0,00 
0,00 
0,00 

59.563,48C 
0,00 

Valor R$  

s/Ano 	lFalha 
0112017 	1 01101 

Qtde de Cotas 
42.683,456798 

0,000000 
0,000000 

42.683,456798 

QIde de Co/es 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

/RRF 

	

0,00 
	

000 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SA C: 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria. - 	jEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https:llwwwl .caixa.aov.br/atendimento/telefones da caixa.as 



GcwConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Dtz Mv 	 To'.:. 

31/01/2017 	 - 	 Saldo Atualizado  

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647490-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

0.00 

a 

https:I/gcvconta.caixa.gv.brfsigv/extratccontadviduITimpimir.do?nomeFcrmextratoContaIfldiVidUa1Fcm 	 1/1 



23102'20\ 7 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

CAL Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 
jSOBRAL, CE 	 0554 	5413 	1 	2310212017 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 lnfc,o das Atividades do Fundo 
[CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 
1 	0,8227 	II 	0,8227 	11 	10,6502 	 II 	1,384083 	J1 	1,395470 

Administradora 

INome 	 lÊndereço 	 C'NPJ da Admfrustradora 
ICaixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - BrasílialDF 	00.360.305/0001-04 

ClIente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	IMêslAno 	Folha 
COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647490-1 	0112017 	01101 
l,se do Perfil do Investidor 	 Data da A valia cão 

Resumo da Movimentação 

Histônco Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 162.901,46C 117.696,310271 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 1.340,21C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0.00 
Saldo Bruto* 164.241,67C 117.696,310271 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legístação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 /RRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Bankinq CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. rale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas coma impressão e posta gem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 httos://wwwl .caixa.aov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 
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23 102120VJ 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 	-9 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Ditz Mov 	 Nr. Doc 

31/01/2017 	 - Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647516-9 

PM COREAU 

de: 01/01/2017 até: 31/01/2017 

Vzlo2 (í$) 

0,00 

httpsJ/govcontacaxa.gov.br/sig/extratc'coaindividuaJfimprimir.do?nomeForm=extratoContaIndividualForm 	 1/1 



7'102120;7 	 CAIXA - Extrato de Fundos 

CA-14'w 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

JNome de A nc4á 	 ICódIgo 	Operação 	JEm/ssão 
[SOBRAL, CE 	 0554 	5413 	1 	2310212017 

JFundo 	 CNPJdo Fundo 	 início das Atividades do Fundo 
IÇIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 
I 	0.8227 	I( 	0,8227 	II 	10,6502 	 II 	1.384083 	II 	1.395470 

Administradora 

Nome KBSndereço 	 CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	- Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

CPF/CNPJ 	 IConta Corrente 	VÁÔsJAnO 	Folha 
COREAU 	 07.598.61810001-44 1 	006.00647516-9 	1 0112017 	01101 
/ise do Perfil do Investidor 	 IData da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histónco Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 130.240,89C 94.099,047361 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 1.071,51C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 131.312,40C 94.099,047361 
Resgate Bruto em Trâns ito* 0,00 
() Valor sujeito à tnbulaçao, contorme legislacio em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	/-fistõnco Valor R$ Qide de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

infoanações ao Cotista 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SA C: 	 JEndoreço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidona: 	JEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 httos://wwwl .caixa.qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

112 



C
Prefeitura de ÁÉW 

areaLi 
Construindo uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 31101/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.6i8/000i-44 - CGF: 06.091466-1 
883645-1180 1 co'eau.ce.gov.br 



v 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

PORTARIA N° 00912017, DE 24 DE JANEIRO DE 2017 

O SR. CARLOS RONER FELIX DE ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL 

DE COREAÚ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as normas contidas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear para compor a Comissão de Licitação do Município de Coreaú 

para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de todos os atos 

necessários ao procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 

modalidade pregão, os senhores: 

JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO, CPF no. 701.478.093-04 para o Cargo de 

Presidente; 

CUSTÓDIO AZEVEDO PESSOA NETO, CPI" no. 010.252.063-12 como 

rn cru bro: 

CARLOS WILLIAN ALBUQUERQUE GOMES, CPF no. 054.436.573-99, como 

membro; 

Art. 2°  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na 

função de Pregoeiro, sendo a equipe de apoio composta pelos membros da 

mesma Comissão. 

Art. 30 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação será substituído 

em suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer membro nomeado. 

",Sífe, 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ/MF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário, ern especial a Portaria no. 005/2017 de 02 de 

janeiro de 2017. 

4 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

Carlos Rner Peic Albuquerque 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJIMF n° 07.598.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, bairro 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-118313645-1687. 



Prefeitura de cc>mau 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 31101/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom Jose, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06091.466-1 

88 3645 - 1180 1 coeau.cegov.br  



c Prefeitura  de ÁW au 
CnstrLiinda Lima nava histÓria' 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS no exercício financeiro 2017 (0110112017 a 3110112017), nada tem a 

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: Tesoureiro: Ordenador da Despesa: 

( 	ASS: 	 ________ 	__________ 

giselaAlbuquerque ASS:_______ 

ASS: L— 

NOME: Punia Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio 	 NOME: Hamilton Carlos Portela  

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3 	 1 	MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.001.466-1 
883645-1180 1 cceau.ce.gov.br  
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Prefeitiira de 
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Canstruinda uma raa história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 3 1/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Coreaü - CE, 62160-000 1 CNP): 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gov.br  



* 

ESTADO DO 

MUNIdPO 

114 U IÍW rwz M- 
 rrr y PH! 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
201712020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A1. 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,XI e XV; e 39, § 42, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município d.e Coreaú/CE, para a gestão 2017/2020. 

- Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

II - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

1111 - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828,12 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

W - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.2 18,75 (três mi!, duzentos e dezoito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Prafc- ihico - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Ar 2Q - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

Árt. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Prefeitura Municipal de Coreaú-CE - Av. Dom José, 55, centro, Coreaú-CE, CEP: 62.160-000 

CF'PJ: 07.598.61/0001-44 - www.coreau c.gov.br  - fone (88) 3645-1183 



Çb *4 

TADO DO CEA 

At 4 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
inanceiros a partir de 1 2  de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreat-C'eará, 
Em, 29 dei  unho de 2016. 

( , 	

* 

rIka rota Wóhte Coéhc cistüo 
PREFJTÂ UNICiML 

Prefeitura Muni~ de Coreú-CE Av, Dm José, 55, certro, Creaú-CE, CEP. 62.150-OCO 
CNPJ: 073961/OOi-44  wwwcøreau.cov.br — fone (88) 6454183 



Ceará, 05 de Julho de 2016 	Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO VII 1 NP1  1475 

§ 
30 A ausênci' do Vereador à sessão ordinária, por motivo no 

ustificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsídio Mensal 
/ Quanticade de Sessões do Mês = Valor do Desconto por sessão 
ausente. 

§ 
40 	A ausência do Vereador à sessão ordinária que 

comprovadamente esteia cm representaçào oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Murucipio, 
congressos, seminários, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
não será objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 
§ 5c - As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis. implicarão no desconto fixado no § 3° 
deste Artigo. 
Art. 3° - O Suplente convocado em caso de vacância do cargo, por 
investidura do titular no cargo de Secretár Municipal ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) dias, perceberá subsidio igual ao lixado 
para o titular. 
Pargrufo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, 
perceberá subsídio proporcional ao período em efetivo exercício da 
vereança. 
Art. 4° - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador perceberá seu subsídio 
integral. 
Art. 5° - Nos termos do Inciso VII do Artigo 29 da CF!88, o total da 
espesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
ontante de 5% (cinco por cento) da Receita do Município. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei, Municipal, entende-se como 
reccta municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 
1 - A receita de contiibuiçes de servidores destinadas à constituição 
de fundos ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social. mantido pelo Município e destinados a seus 
ervdores 

1! - Operações de créditos; 
iii - Receita de alienação de bens móveis ou imóveis; e 
IV - Translrências oriundas da União ou do estado através de 
convênio ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
upicos das atividades daquelas esferas de Governo. 
Art. 6° - Nos termos do § 1° do Ari. 29-A da CFI88, a Câmara 
Municipai não gastará mais dc 70°/o (setenta por cento) de sua receita 
com Folha de pagamento, incluindo o gasto com os subsídios dos seus 
V ereadores. 
Art. 7° - .Aplica-se ao subsidio do Vereador as disposições conudas no 
Inciso XI do Ari. 37 da CF/88, com redaçào determinada pela Emenda 
Constitucional n°4)12003. 
Ari. W - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos artigos 
5° e 6° desta Lei Municipal. o Chete do Poder Legislativo Municipal 

avás de DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de 
.ade ano, poderá estabelecer o valor do subsídio do Vereador durante 

o exercício legislativo. 
Art. 9° - Em consonância com as decisões dos Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ao 
longo da Legislatura 201712020, poderá o subsídio do Vereador ser 
monetariamente atualizado, respeitado os limites legais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do poder Legislativo 
Municipal, dos exercicios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 1  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de 1° de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-Ceorú, Em. 29 de jnnho de 
2016. 

ÉR!K,4 FROTA MONTE COELHO CRJST!íVO 
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Antõnia Cristina Xirnenes dc Souza 
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COiissÂo PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N° 606116, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBSIDIaS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNiCÍPIO DE COREAÚ/CE 
PARA A GESTÃO 2017/2020, E DÁ OWILAS 
PROVIDËNCIAS. 

.4 Prefeita Municipal de Corew.í, Estado do Ceará. Faço saber que o 
Cámarci .Wuniczpa! de Cúreaú aprovou e eu sanciono o seguinte Lei. 
Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,X1 e XV; e 39, § 4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Município de CoreaúíCE, para a gestão 
20I72020. 
1 - Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 
19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
11 - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
111 - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de RS 4.828,12 (quatro mil, 
oitocentos e vime e cito reais e doce centavos;. 
IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 3.21835 (trêt mii, 
duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 
Parágrafo único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos ternos do art. 39, § 4° da Consti(uiço Federal, será pago 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação. 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie de 
remuneração. 
Art. 2° - Em caráter irrevogável, os subsidos de Prefeito e Vice-
Prefeito serão pagos de acordo corri o cronograina estabelecido pela 
Administração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em data igual ou posterior ao pagamento mensal 
destes. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das verbas próprias do orvarnento anual do Poder 
Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 0 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a pari trde l°deJanerL de 2017. 

Paço da Prefeitura Munic:pa! de coreaú-Cecirá. Eia, 29 de junho de 
2016. 

ÉRIX4 FROTA MONTE COELHO CRISTJNO 
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Publicado por: 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
PARECER JURÍDICO 

Processo SíN 
Ref. Pedido de Aposentadoria -- Maria de Lourdes Lima da Silva 
(Requerente) 
Interessado: Diretoria do Fundo de Previdência Muncipa1 

PARECER JURÍDICO 

Fui oficialmente cogitado peia Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal, para a emissão de parecer i uridico. a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Maria de Lourdes Lima da Silva, cujo teor corista das tis. 01 
Antes de adentrar no mérito e em virtude da competente inSpetoria do 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpar as suas atr:buições. 
como tê-lo em outros procedimentos tel'eientcs a pedidos de 
beneticios previdenciá.rio.s, instaurados por esta municipalidade, ali 
expressamente ordenando que o órgão de representação jurídica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de novo 
parecer jurídico onde conste a mesma fundamentação legal 
apresentada no aio de aposentadoria", há de se fazer algumas 

www.diarioinunictpal.com.br/aprece  



Prefeitura de ÁW Carau 
Construindo uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 31/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.gov.br  
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Construindo uma nova história 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a Administração Municipal de COREM/CE no exercício financeiro 2017 

(0110112017 a 3110112017), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 __ 	ASS: 	 _ 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos NOME: Claudio Regis Port Ia Albuquerque 	NOME: Hamilton Carlos Portela 

MAT.: 019338/0-3 (CRC/CE) 	MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaii 

Avenida Dom José, 55- Centro Coeau CE, 62160-0001 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
883645-1180 1 coiau.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N.° 493/09, de l2 de janeiro de 20090 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMl1JIS1RATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COREAÚ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

SECÃO 1 

DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1.0 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito 
Municipal, auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, subordinados diretos 
e irnediatàs. 

Art. 2.° - O Prefeito Municipal, auxiliado pelos Assessores e Secretários 
Municipais exercem atribuições de competência constitucional e legal, além das 
normas regulamentares, com a colaboração dos órgãos intermediários que constituem 
a Administração Municipal. 

Art. 3.° - A Administração Municipal compreende: 

1- A Administração Direta, que é constituída dos serviços integrados da 
estrutura administrativa da Assessoria do Prefeito e das Secretarias Municipais e 
órgãos equiparados; 

II- A Administração 1ndieta, constituída das categorias de órgãos com 
personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas;  
c) Sociedade de Economia Mista e; 	Ç7 

d) Fundações. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SECÃOIJ 

krt. 4.° - As atividades de Administração Municipal obedecerão os 
fundamentos legais, necessários a modernidade do caráter administrativo a nível 
municipal, respeitando os princípios constitucionais vigentes a saber: 

E- 	Planejamento; 
II- Coordenação; 
III- Descentralização; 
IV- Delegação de Competência e 
V- Controle. 

SEÇÃO II! 

1)0 PLANEJAMENTO 

Art. 5,° - O Planejamento da ação governamental consiste em formular 
políticas públicas municipais, visando promover o desenvolvimento econômico-
social do município, estabelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 
programas, no que se relacionam aos seguintes elementos básicos: 

- Diretrizes Orçamentárias; 
II- Orçamento Programa Anual; 
III- Plano Plurianual de Investimentos; 
IV- Programa Financeiro de desembolso; 
V- Plano Diretor de Desenvolvimento. 

SEÇÃO Iv 

DA COORDENACÃO 

Art. 6° - A coordenação das atividades da Administração Municipal, 
consiste na execução dos Planos e Programas do Governo, buscando o equilíbrio 
dentro de uma ação permanente dos diversos órgãos, buscando sempre atingir as 
metas estabelecidas. 

& 1.0 - A Coordenação a nível superior da Administração Municipal, 
será assegurada através de reuniões do Chefe do Poder Executivo com os Assessores 
Imediatos e Secretários Municipais, buscando soluções que se harmonize com a 
política de ação governamental, em todos OS níveis, mediante atuação das Direções e 
ou Chefias de cada órgão inferior e subordinados de cada Secr tarja ou Assessoria. 
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& 2.0  - A nível intermediário a coordenação se dará mediante a atuação 
de Chefias subordinadas a cada Assessoria Imediata e Secretaria Municipal, 
objetivando assegurar a programação e a execução integrada dos serviços municipais 
a nível de cada órgão. 

& 3." -  Os assuntos previamente coordenados com todos os setores da 
Administração Municipal será levado a apreciação do Chefe do Poder Executivo 
Muncipa!, através de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado. 

SEC>40 V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 7.° - A Administração Municipal, visandõ melhoramentos na 
execução de suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 
princípios desta lei. 

& 1.0 - Em cada órgão da Administração Municipal, os serviços devem 
permanecer liberados das rotinas burocráticas e de execução para possibilitar o 
planejamento, supervisão, coordenação e o controle, visando o melhoramento das 
ações adninistrativas. 

& 2.° - O Governo Municipal estabelecerá as normas, critérios, 
programas e princípios que os servidores responsáveis pela exeçução  são obrigados a 
respeitar para solução dos casos individuais e desenvolvimento das atribuições das 
Assessorias Superiores e Secretarias Municipais e cada órgão intermediário, visando 
eliminar as barreiras burocráticas buscando o aperfeiçoamextto do planejamento 
global pretendido. 

SEÇÃO Vi 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 8.' - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal é facultado a delegar 
competêrcia aos Assessores Imediatos e aos Secretários Municipais, para prática de 
atos administrativos ou representação conforme dispuser o ato de delegação ou 
regulamóto específico. • 

1 
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Art. 9.° - Caberá aos Assessores Imediatos e Secretários Municipais 

também delegar os poderes que lhes competem a subordinados imediatos, que os 

representará e executará os atos da administração dentro da área de atuação. 

Parágrafo Único - Além da competência estabelecida na presente Lei 
aos Assessores Superiores, Secretários e aos dirigentes de Órgãos Públicos 
Municipais, o ato que a autoridade competente expedirá delegando poderes, indicará 
as atribuições objeto da delegação, especificando os seus limites, objetivando a 
celeridade e a legalidade dos atos praticados. 

SECÃO VII 

DO CONTROLE 

Art. lO - A Administração Municipal deverá exercer o controle firme e 
rígido das atividades administrativas em todos os níveis e órgâos públicos, visando 
manter a máquina administrativa dentro do padrão necessário de' controle, com vistas 
otirnizaçãó dos serviços públicos, obedecendo: 

1 - O controle da execução dos programas e das normas que regem cada 
órgão e suàs atividades específicas pela chefia competente; 

1 li- O controle na execução dos serviços de cada Assessoria, Secretaria, 
Departaménto, Divisões e Setores, na observância das normas que regulam o 
exercício da atividade meio e auxiliares do Governo, além do controle e 
acompanhamento das metas de investimentos, obras, serviços, almoxarifado e da 
guarda dos materiais permanentes e de consumo geral. 

III- O controle direto na aplicação dos recursos públicos, dos bens e dos 
valores, pela Administração Pública Municipal, através das Secretarias que detém a 
responsabilidade perante o Governo Municipal do manuseio direto de recursos. 

IV- O controle geral na administração financeira, econômica, 
patrimonial e orçamentária, de modo geral por todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal e especialmente o Departamento Central de Contabilidade, 
visando 'manter o controle gerencial de Receita e Despesa Pública dentro dos 
requisitos pré-estabelecidos em lei. 
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CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

SEÇÃO 1 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 11.' - A estrutura administrativa da Prefeitura de Coreaú compõe-se 
dos seguintes órgãos de Assessoramento imediato e Assessoramento Direto, 
subordinados ao Prefeito Municipal: 

1. órgãos de Assessoramento Imediato: 

a) Gabinete do Prefeito Municipal; 
b) Gabinete do Vice-Prefeito Municipal; 
c) Procuradoria Geral do Município; 
d) Assessoria Legislativa; 
e) Assessoria Administrativa; 
Q Assessoria de Imprensa. 

II- órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto: 

a) Secretaria de Administração e Finanças; 
b) Secretaria de Planejamento; 
C) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Cultura; 
C) Secretaria de Saúde; 
t Secretaria de Infra-Estrutura; 
g) Secretaria de Rodovia e Transporte; 
h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
i) Secretaria de Assistência Social; 
j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 

Art. 12 	Integram a estrutura administrativa como órgão de 
assessoramento intermediário e diretamente subordinados aos titulares dos órgãos 
superiores da administração municipal, os seguintes órgãos específicos comuns: 

1-Departamentos; 
11- Divisões; 
111- Setores; 
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d) Manter devidamente arquivada e atualizada a documentação do 
Gabinete do Vice-Prefeito; 

e) Coordenar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe do Poder 
Executivo; 

O Coordenar os serviços de comunicação e, manter o Vice-Prefeito 
devidamente informado do funcionamento dos vários órgãos da 
administração municipal; 

g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefe do Poder Executivo; 
h) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo. 

11- DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: Como órgão 
de Assessoramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte área 
de competência: 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, compete: 

a) Representar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 
interesses na área da administração; 

1)) Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos 
atos do Executivo, desapropriação, alienação, aquisição de bens móveis, 
além de analisar a constitucional idade dos atos e dos contratos, 
convênios e da própria legislação municipal. 

c) Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 
d) Colaborar com o Prefèito, no controle da constitucional idade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
e) Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação 
tderal e estadual de interesse da Administração Pública Municipal. 

1) Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança da Divida Ativa 

do Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de 
tributos e os que infringirem as leis e posturas municipais; 

g) Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal: 
h) Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos 

de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 
i) Exairiinar e opinar os processos de matéria de sua competência; 
j) Promover pesquisas hibliográticas, manter o acervo de obras doutrinárias 

• 	e jurisprudenciais e coletânea de normas jurídicas; 
• 	k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

redigindo as informações necessárias, e assessorar os titulares dos 
demais órgos da Administração Municipal e suas respectivas dcfèsas. 

1) De1nder o Município em juízo ou fora dele, em feitos ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou 
envolvam pretensões de admissão ao serviço público Municipal; 

(T 

( 
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m) Defender os direitos e interesses do município, em qualquer feito 
inclusive: 

1- Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 
alinhamento; 

11- Opinar nos processos administrativos referentes à desapropriação e 
preparar minuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do 
Prefeito: 

111- Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos 
feitos judiciais, onde forem devidos; 

IV- Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a 
autorização, permissão ou concessões de serviços públicos 
municipais; 

V- Desempenhar outras atribuições expressamente cometidas pelo 
Prefeito Municipal. 

DA PROCURADORIA ADJUNTA -1, compete: 

a) Coordenar e orientar a Coordenadoria Administrativa e Financeira, a 
ela diretamente subordinada; 

b) Acompanhar o andamento e diligenciar no sentido da mais eficiente e 
pronta solução dos papéis e processos encaminhados ao Procurador 
Geral: 

c) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a 
serem assinados pelo Procurador Geral; 

d) Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com a 
área de competência da Procuradoria Geral do Município; 

e) Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 
relacionados com as funções e atividades da Procuradoria Geral; 

1) Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assuntos que excedem ft 

sua competência; 
g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos; 
h) Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo 

Procurador Geral do Município; 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - II, compete, sem prejuízo das 
atribuições do Procurador Geral do Município: 

a) promover a cobrança amigável ou judicial da divida ativa; 
li) emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida Ativa; 
e) praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada, 

inclusive selecionar e ordenar toda a legislação, atos oficias, decisões, 
pareceres e outros infbrines que possam apresentar interesses aos 
trabalhos da Procuradoria; 
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d) promover o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fórum; 
e) fazer contatos, antes do ajuizamento, com os maiores devedores; 
1) levantar os valores depositados pelos devedores em cartório, e fazer o 

devido repasse; 
g) manter contatos perinanentes com os oficiais de justiça; 
li) acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para 

cobrança judicial, junto a empresa de processamento de dados; 
i) coletar informações junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis para 

requerer o arresto; 
j) infbrrnar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de 

débito, os processos ajuizados; 
k) defender o Município nos embargos à execução fiscal; 
1) desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

III- DA ASSESSOR1A LEGISLATIVA: Como órgãos de 

1 Assessoramento Imediato do Prefeito Municipal para a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 
atribuições: 

1 a) Prestar assessoramento junto ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre matérias destinadas a 
apreciação do Poder Legislativo e, bem corno, promover o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela Câmara, considerados 
Ilegais, inconstitucionais ou contrários ao interesse público e social; 

1 b) Manter o Chefe do Executivo informado de todo o processo 
legislativo. 

c) Supervisionar Projetos de Leis e outros a serem apreciados pela 
Câmara Municipal; 

d) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto aCârziara Municipal e, 
bem como, orientar os Vereadores da bancada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo Iegislativõ. 

e) Manter o Prefeito informado do relacionamento dos Vereadores com 
os demais órgãos da Administração Municipal. 

IV - DA ASSESSORIA DE IMPRENSA: Como órgão de 
Assessoramento Imediato do Prefèito Municipal terá as seguintes 
atribuições: 
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Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Órgãos referidos no 

artigo anterior terão as divisões e subdivisões que forem julgados convenientes para 

maior eficiência administrativa do serviço público municipal, podendo ser criadas, 
transformadàs, fundidas e extintas, mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE 
ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

Art. 13 - Os órgãos de Assessoramento imediato do Chefe do Poder 
Executivo têm as seguintes competências: 

1- GABINETE DO PREFEITO: Como órgão de Assessoramento 
Imediato do Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo; 
b) Preparar o expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 

Prefeito e, bem como, as de caráter confidencial e sigilosa; 
c) Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Gabinete do Prefeito; 
d) Manter a supervisão dos serviços e atividades dos setores e órgãos 

vinculados ao Chefe do Poder Executivo; 
e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o Chefe do 

Poder Executivo; 
O Coordenar os serviços de comunicação, publicação de atos oficiais, 

bem como as relações públicas do Gabinete do Prefeito; 
g) Manter o Prefeito informado do funcionamento dos mais diversos 

órgãos da administração municipal; 
h) Manter a segurança necessária ao Chefe do Poder Executivo; 
i) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Chefe do Poder Executivo. 

11- GABINETE DO VICE-PREFEITO: Como órgão de 
Assessoramento Imediato do Vice-Prefeito Municipal, com subordinação hierárquica 
ao Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições: 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito Municipal; 
b) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-Prefeito; 
c) Manter a supervisão dos serviços e atividades vinculadas ao Vice- 

---- Chefe do Poder Executivo; 
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a) Executar atividades de imprensa e mídia em geral, relacionadas 
díretamente ao Gabinete do Prefeito, prestando-lhe a devida 
assistência; 

b) Dar ampla publicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executivo, 
quais sejam: Leis, Decretos, Portarias e demais atos oficiais de 
interesse da coletividade; 

e) Coordenar e organizar os eventos oficiais, providenciando que os 
mesmos sejam de conhecimento de todos; 

d) Manter informada a imprensa local e circunvizinha acerca das 
realizações da administração pública municipal; 

- 	 e) Assessorar os outros órgãos, com a anuência do Prefeito, com o 
desiderato de dar ampla divulgação à campanhas e ou serviços em 
prol da comunidade, que referidos órgãos estejam desenvolvendo. 

SEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DE ASSESSORAMENTO 
DIRETO 

Art. 14 - Os órgãos Auxiliares de Assessoramento Direto do Chefe do 
Poder Executivo têm as seguintes competências: 

1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: Como 
órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Coordenar a nível administrativo, a nomeação e exoneração de 
pessoal, controlando o quadro dos efetivos e não efetivos, além de 
outros relacionados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal; 

b) Assessorar o Prefeito em reuniões com dirigentes de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema de informações 
administrativas da municipalidade; 

c) Coordenar as ações de descentralização administrativa, através dos 
diretores e chefes administrativos; 

d) Exercer o controle interno da Prefeitura Municipal; 
e) Supervisionar, acompanhar e controlar os serviços de contabilidade 

púhlica, manter em dia os registros e o controle do sistema 
econômico financeiro do Governo Municipal, bem como coordenar 
as atividades de tesouraria; 	- 
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1) Promover o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos 
municipais, bem como manter a sua fiscalização para o fiel 
cumprimento, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

g) Acompanhar, coordenar e controlar a execução orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

Ii) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 
Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 
contratação de serviços e materiais; 

1) Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e órgãos da 
Administração Pública Municipal encarregada de arrecadação ou da 
aplicação de recursos sob as suas áreas de competência; 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

II- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: Como órgão auxiliar de 
Assessora mento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

a) Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas ao 
sistema administrativo, como um todo; 

b) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividades de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geral das atividades auxiliares 
nos assuntos de sua competência; 

e) Estabelecer as políticas e coordenar a execução dos sistemas de 
pessoal, material, patrimônio e de otimização administrativa; 

d) Desempenhar outras atividades de planejamento que lhe forem 
confiadas pelo Prefeito Municipal; 

III- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Como órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições: 

a) Manter a rede municipal de ensino de acordo as necessidades dos 
estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 
supletivo, alfabetização de adultos, como forma de erradicar o 
analfabetismo e cursos profissionalizantes visando capacitar a 
juventude do município para o mercado de trabalho; 

b) Elaborar o calendário escolar da rede municipal de ensino; 
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c) Desenvolver programas de orientação pedagógica, objetivando o 
aperfeiçoamento dos professores, dos técnicos em educação, 
buscando a otimização e a eficiência do ensino público municipal; 

d) Realizar anualmente o levantamento da população em idade escolar, 
promover a competente matrícula e manter o cadastro da população 
escolar matriculada e não matriculada; 

e) Coordenar a distribuição de material escolar e, bem corno dos 
alimentos do programa de alimentação escolar para as escolas da rede 
municipal de ensino; 

f) Prestar o assessoramento necessário ao Prefeito Municipal 
informando-o informado da situação do ensino e da pasta, 
contribuindo para o cumprimento das medidas constitucionais 
vigentes, além de outras regulamentares. 

g) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundodo Fundeb; 
h) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

LIV- SECRETARIA DE CULTURA: Como órgão Auxiliar de 
Assessoramento direto do Chefe do Executivo terá as seguintes 
atribuições: 

a) Implemento de urna política municipal de incentivo à Cultura; 
b) Apoiar as manifestações artísticas, culturais,, folclóricas e históricas 

dos munícipes; 
e) Conduzir uma política para o Patrimônio Histórico Cultural do 

município, tanto no que se referem aos bens culturais materiais 
como também os bens culturais imateriais; 

(1) Estimular as iniciativas públicas e privadas dc incentivo às atividades 
artísticas; 

e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a cultura; 

1) Criar mecanismos de acesso à cultura; 
g) Promover a cultura como fator de desenvolvimento social; 
h) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da zona urbana e rural; 
i) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 

assuntos da pasta. 

1V-SECRETARIA DE SAÚDE; Corno órgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal ' tem as seguintes 
atribuições: 
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a) Executar programas de assistência médico-hospitalar-odontológica, 
materno-infantil a população do Município; 

b) Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde, 
Maternidades, Unidades de Atendimento Amblatorial e Clínicas 
mantidas pela municipalidade ou conveniadas visando a otimização 
do  atendimento a população; 

e) Promover junto a população local campanha preventiva de educação 
sanitária, combate as doenças epidêmicas, infecciosas e as 
transmissíveis; 

d) Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 
população; 

e) Prestar assistência materno-infantil, atendimento ao menor, a criança 
e ao adolescente, a velhice e ao carente de modo geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e estaduais ou mesmo 
internacional de proteção da saúde e de amparo as pessoas; 

f) Administrar e coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 
tratamento fora do Município de pessoas em grau de risco de vida, 
desde que os recursos médicos disponíveis no Município sejam 
insuficientes, visando preservar a vida da população, ou até mesmo 
para fora do Estado; 

g) Administrar e manter auxílio farmacêutico e se necessário apoio 
financeiro as pessoas carentes e consideradas de extrema pobreza e 
ou caráter de emergência reconhecido pelo Poder Público, como 
forma de manter a assistência e meio de sobrevivência a população; 

h) Promover, orientar e coordenar no território do Município a saúde 
p(ihlica e a fiscalização sanitária dos produtos alimentícios e dos 
estabelecimentos comercia is onde sejam comercializados produtos 
alimentícios e de consumo humano, além da fiscalização do sistema 
sanitário animal destinado ao abate para consumo humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, podendo até solicitar a 
interdição do estabelecimento e as cassações do alvará de 
funcionamento; 

i) Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 
do Município, prestando-lhe a necessária assistência, visando a 
otimização da prestação da saúde no Município, como um todo. 

j) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados; 

k) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 
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Vi-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

a) Executar atividades de prestação dos serviços públicos, tais como 
limpeza pública, iluminação pública, cemitérios, água e esgoto, 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, logradouros e vias 
urbanas. 

li) Aprovar projetos de construção civil pública e de particular, projeto 
de loteamento, de arruamento, fiscalização das vias e logradouros, 
fornecer o competente alvará para construção civil, além de conceder 
o "HABITE-SE", respeitado o Código de Postura e a legislação 
vigente. 

c) Executar as atividades concernentes a elaboração de projetos, 
cálculos e orçamento das obras públicas, bem como os trabalhos 
topográficos indispensáveis as obras e serviços de engenharia do 
Município. 

d) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturnos em cumprimento 
com as normas vigentes; 

e) Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às áreas de sua atuação; 

1) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 
Ambulante no âmbito urbano; 

g) controlar o planejamento do desenvolvimento fisico-territorial do 

Município; 
h) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento,, uso e ocupação do 

solo urbano, aplicando a legislação vigente; 
i) controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 

de Posturas do Município; 

j) Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atividades públicas ou 
particulares no Município; 

k) articular-se com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Pública Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
às suas áreas de atuação; 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de águas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

m) coordenar e fiscalizar os cemitérios e mercados públicos; 
n) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalidade; 



1' 

PREFEITURA MUNICIPAL 

o) 	Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 
os assuntos da pasta. 

VII-SECRETARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
conservação das estradas no âmbito do Município. 

b) Implemento de uma política municipal de incentivo a criação de 
estradas de rodagem que ligam a sede do Município aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si. 

e) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo a circulação 
de veículos automotores entre as mais diversas localidades do 
Município. 

d) Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e rural, de 
asfaltamento das estradas carroçáveis, quando viável; 

e) Manter em bom estado de conservação as avenidas/logradouros que 
dão acesso às entradas da sede do Município e dos Distritos; 

) Coordenar discussões potencializando soluções para a criação, 
conservação e melhorias das estradas municipais. 

m) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 
• 	veículos em bom estado de conservação e funcionamento. 
n) Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 

sempre manter sob controle o consumo de cada veículo. 
o) Promover cursos de capacitação profissional para os motoristas, 

visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e à 
população. 

a) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

Viu-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 
Como órgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 
tem as seguintes atribuições: 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no campo; 

b) Coordenar e executar programas visando a melhoria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando a devida assistência 
sanitária animal; 

e) Coordenar as ações de apoio ao agricultor com distribuição de 
sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal; 1 
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d) Planejar, coordenar e executar planos, para preservação dos rios, 
lagos, açudes e Contes naturais de reservas hídricas; 

e) Manter o gerenciamento de parques, florestas e da fauna regional e 
dos parques ecológicos; 

1) Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do município; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 
ainbjental no Município, bem como fiscalizar a aplicação da 
legislação ambiental; 

li) Impedir o uso indevido e a ocupação de áreas sujeitas a inundações, 
áreas de contenção de cheias e áreas de preservação permanente; 

i) Minimizar os impactos negativos das atividades de mineração e 
movimentos de terra e exigir aplicação de medidas mitigadoras e 
compensatórias de seus empreendedores; 

D Controlar as fontes de poluição sonora criando procedimentos para 
controlar o ruído difuso e desenvolver campanhas para esclarecer a 
população quanto a emissão de ruídos; 

k) Promover a fiscalização preventiva como instrumento de reversão e 
prevenção de invasões em áreas de preservação naturais protegidas, 
bem como desenvolver a educação ambiental; 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da cidade a variante de 
sustentabilidade ambiental e o fortalecimento da capacidade de 
planejamento e de gestão democrática; 

m)Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

IX- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Como órgão 
auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar e executar programas visando a melhoria da 
política de emprego e renda para as pessoas carentes; 

b) Coordenar e executar programas de assistência social a população 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, vítimas da estiagem e 
calamidade pública; 

e) Executa programas de atendimento, assistência e manutenção das 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visando o cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

d) Fomentar as ações que tenha por desiderato o desenvolvimento 
profissional; 
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e) Incentivar a criação de novas oportunidades de geração de emprego e 
renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 
carentes; 

f) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 
convênios celebrados com o Estado ou com a União, fazendo a 
devida prestação de contas; 

g) Prestar assessora mento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 

X- DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Como Órgão Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivo 
terá as seguintes atribuições: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo aos esportes; 

b)Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
c) Promover o esporte como fator de desenvolvimento social; 
d)Promover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões 	sobre o 	Orçamento 	Participativo, 

potencializando o exercício da cidadania. 
1) Implernento de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao adolescente, respeitando o seu estado psíquico e 
físico. 

g) Promover cursos de capacitação profissional, visando a geração de 
emprego e renda para os jovens. 

Ii) Promover de todas as formas, a inserção do jovem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda não teve o primeiro 
emprego. 

i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a geração de emprego e renda para o adolescente. 

j) Conduzir urna política, no âmbito da zona urbana e rural, para tirar 
os jovens da droga e da ociosidade. 

k) Estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades 
juvenis. 

1) Criar mecanismos para que todo jovem tenham acesso a educação. 
m) Promover políticas públicas para manter o jovem na escola; 
n) Coordenar discussões potencializando o acompanhamento do menor, 

pelo poder público, desde a infância; 
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o) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principalmente relacionadas ao 
esporte e aos Jovens. 

SEÇÃO III 

DOS ÓRcÃos E DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

-. 	 Art. 15 - Os órgãos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos ria Administração Pública Municipal para atender conveniências e a 
política municipal de descentralização administrativa reger-se-ão por lei e 
regulamentos próprios, de acordo com a estrutura organizacional. 

Art. 16 - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orientação, supervisão 
direita do Prefeito Municipal sem prejuízo das normas estabelecidas para sua criação 
e regulamentação pertinente. 

CAPÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

Art. 17- Ficam constituídos os órgãos específicos que integram a 
estrutura de cada Assessoria, Procuradoria, e Secretaria, na forma dos Anexos 1, II, 
111 e IV da presente lei, dispondo sobre a criação, nomenclatura e subsídios dos 
cargos em comissão, e função comissionada. 

Art. 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comissão 
com os seus respectivos padrões e níveis são os constantes do ANEXO 1, da presente 
da Lei. 

Ar(. 19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
II, da presente Lei, especificando a nomenclatura, simbologia, e seus quantitativos, 
passando a integrar o quadro geral dos cargos de assessoramento, direção, chefias da 
administração pública municipal, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Procuradoria Geral, e Secretaria, integrante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal. 

Ari. 20 - Ficam fixados de acordo com o ANEXO III, da presente Lei, 
os subsídios dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessoramento, Direção e Chefia da Secretaria Municipde Educação. 
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Art. 21 - Os subsídios dos demais cargos em comissão constantes do 
quadro geral dos cargos de assessoramento, direção e chefias das demais pastas da 
administração pública municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 
ANEXO IV, da presente Lei. 

Art. 22. Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em 
comissão, passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de 
representação, a remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 
50%(cinqücnta por cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 
Conforme tabelas dos Anexos 111 e IV. 

Parágrafo Único - Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção 
entre ã remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 
comissão, caso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 23- Ante a implantação da presente reforma administrativa, 
necessário se faz; 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos órgãos da 

Administração Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 
desta Lei; 

II- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 
respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na L.D.O.; 

111- Que na implantação de cada órgo, seja verificado e procedido o 
remanejamento de pessoal considerado desnecessários em outros órgãos, evitando-se 
assim despesas extras com a implantação da presente lei; 

Art. 24 - Quando da efetiva implantação de cada órgão das Unidades 

Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidamente nomeados os Assessores, Secretários e os demais cargos de 
Direção. Chefia e outros correlatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, ficarão extintas automaticamente todas as funções ou cargos de 
Assessoria, Secretariado, Direção e Chefias estranhas à nova ordem administrativa. 

Art. 25 - Integram a estrutura básica das Secretarias de Educação, de 
Saúde; Assistência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os respectivos conselhos 
que _já se encontram e os que serão criados. 

Parágrafo Único - Ficando estabelecido que os Conelhos Municipais e 
os Fundos Municipais já criados se ajustarão à nova ordem administrativa 
esta belec ida' nesta Lei. 
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CAPÍTULO LV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 26 - O regimento interno dos órgãos da Prefeitura Municipal, será 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro do prazo de 
1 80(cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta lei. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - Com a vigência e implantação desta lei ficam extintos todos os 
cargos de Assessoramento Imediato e Direto, Direções e Chefias de provimento em 
comissão ou de confiança da Administração Pública Municipal, em virtude da nova 
ordem administrativa. 

Art. 28 - As nomeações para os cargos de Assessoramento Imediato e 
Direito, Direção, Chefias e demais cargos intermediários de provimento em comissão 
OU de confiança, ou função comissionada, obedecerão os limites e critérios 
estabelecidos nesta Lei, respeitados o nível e ou padrão. 

& 1.° - Fica estabelecido que compete exclusivamente ao Chefe do 
Poder Executivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento em comissão ou de 
confiança que tratam o anexo 11 e III, da presente Lei. 

& 2.° - Os cargos em comissão que tratam o anexo 11, da presente Lei, 
SO de confiança, sendo de livre nomeação e exoneração ad nutum do Chefe Poder 
Executivo Municipal, não gerando, em tempo algum, vínculo definitivo com o 
Município. 

Art. 29 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a definir por 
Decreto as competências dos órgãos intermediários constante da estrutura 
organizacional. 

Art. 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pelo Chefe do 
Poder Executivo. 	 - 
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Art. 31 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as Leis 311/97, de 14102/97, Lei 403103, de 13/01/03, Lei 469/07, 
de 1 8/06/07, Lei 470/07, de 18/06107, Lei 478/08, de 15/04/08, e todas as outras leis 
municipais anteriores que tratam de matéria idêntica, e demais disposições em 
contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de coreaú-CE, 
Em, 12 de janeiro de 2008. 

Carlos one FelixIDuquerque 
PREFEITO MUCIPAL 


